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INDICAÇÃO  Nº  109,  DE  2002

Considerando a eminente e incontestável importância da educação para o crescimento do País.

Considerando a importância de todos os servidores para o atendimento e administração dos mais de 200 mil professores, mais de 6 milhões de alunos espalhados nas mais de 7 mil escolas da rede estadual de ensino.

Considerando que o Governo do Estado tem buscado reconhecer o trabalho dos servidores, como se pode averiguar nas palavras do Excelentíssimo Senhor Governador em sua justificativa do Projeto de Lei Complementar 47/01, que institui o Bônus Gestão – “constitui valioso estimulo para a elevação do desempenho na área de gestão de educação, com reflexos significativos no nível de atendimento da comunidade escolar”

Considerando a necessidade de um tratamento isonômico à todos os servidores, principalmente quando de uma mesma pasta.

Considerando as limitações do legislador em assuntos dessa natureza.

INDICO, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que tome medidas para que todos os servidores do QAE (Quadro de Apoio Escolar) e do QSE (Quadro da Secretaria da Educação) recebam a mesma vantagem pecuniária direcionadas aos servidores do Quadro do Magistério e das classes de suporte pedagógico do Quadro do Magistério.

Sala das Sessões, em  19/02/02

a) MARQUINHO TORTORELLO
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